LEI Nº 020 DE 31 DE JULHO DE 1964.

PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO SEM MULTA E JUROS DE MORA DE IMPOSTOS E TAXAS E CONTRIBUIÇÕES.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É prorrogado até trinta (30) de Agosto próximo vindouro, o prazo para a cobrança, sem multa e juros de mora, de Impostos e Taxas e Contribuição, relativos ao primeiro (1º) semestre do corrente exercício.

Artigo 2º -
É prorrogado igualmente o prazo vencido ou vincendo, até o dia trinta e um (31) de Outubro do corrente ano, das mesmas incidências, consignadas no artigo 1º, devidas no segundo semestre do atual exercício.

Artigo 3º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de Julho de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Servindo de secretário

